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MATRÍCULA NA “CENTELHINHA”
	PROCEDIMENTO APLICÁVEL A
	Diretorias
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Secretarias

	
	Auditores Internos

	
	Monitores da CENTELHINHA



Para a realização da matrícula em qualquer turma da CENTELHINHA, o seguinte procedimento deverá ser seguido:

I. VERIFICAÇÃO DO CADASTRO
1) A criança não pode ser matriculada se não for cadastrada.

2) O cadastro deverá ser feito pelo responsável, sem a necessidade da presença do aluno.
3) O cadastro deve ser realizado dentro do DATABANDA ou do banco de dados que vier a substitui-lo. Ao ser cadastrado, o aluno receberá um cartão da CENTELHA, com o seu nome e número de cadastro.

II. MATRÍCULA
1) A matrícula deverá acontecer dentro do período e horários programados.
2) Poderão ser matriculados alunos de 05 (cinco) a 12 (doze) anos, os quais serão alocados em turmas condizentes com sua idade.

3) Deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a. Do aluno: comprovante de matrícula em alguma escola das redes Federal, Estadual, Municipal ou privada, carteira de vacinação emitida pelo SUS, devidamente atualizada e uma fotografia 3x4.
b. Do responsável: cópias da identidade, CPF e comprovante de residência
4) Os responsáveis deverão preencher e entregar na secretaria os seguintes documentos:

a. FOR-000-003-XX (Solicitação para ingresso em atividades da CENTELHA)

b. FOR-000-001-XX (Cadastro de aluno da CENTELHINHA)

III. ORIENTAÇÕES AO RESPONSÁVEL

1) Será entregue ao responsável uma cópia do calendário anual, chamando a sua atenção para os dias/horários das aulas e para os dias/horários das reuniões, nas quais a sua presença for OBRIGATÓRIA.
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